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ATA DA REUNIÃO PARA ELABORAÇÃO DA POLITICA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

No dia 10 de abril 2023 estiveram reunidos na Secretaria Municipal de Educação, 

os Secretários Ezidio André Basso e Admilson Castro, juntamente com os 

servidores: Fabrícia Souza dos Santos Santana, Jardel Raab Duarte, 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. A reunião teve início com os cumprimentos a todos 

através da servidora Fabrícia, e em seguida o Secretário Ezidio deu inicio então 

as colocações.No primeiro momento a servidora Fabícia trouxe a importancia da 

nova formação do grupo de trabalho (GT), visto que o grupo anterior devido a 

saída de alguns funcionários ficou desfalcado, ficando estabelecido que nessa 

nova formação de GT a secretaria de meio ambiente será representada pelo 

secretário Ezidio e a servidora Fabrícia. Em relação a SEMMA, o secretário ficou 

de analisar os servidores que iriam representar a pasta e que após a indicação 

dos nomes o ofício seria enviado diretamente ao gabinete do prefeito para 

nomeação dos membros. A servidora Fabrícia apresentou a minuta que havia 

elabora de acordo com o cronograma na reunião que ocorreu no dia 23/06/2022, 

onde a mesma foi enviada para análise da secretária responsavél pela pasta na 

da apresentada e que estavam aguardando as sugestões a serem inseridas no 

documento para prosseguirem com os trâmites. O servidor Jardel disse que se 

lembrava que o documento teria sido analisado ficando então de averiguar se 

encontrava o mesmo. A servidora Fabrícia apresentou então a Lei da Politica  

Municipal de Educação Ambiental de Conceição da Barra para que o grupo 

pudesse ter embasamento para possiveis modificações. Ressaltou ainda que já 

havia feito a análise de ambos os documentos e que os mesmos estarim em 

conformidade em determinados tópicos. Também foi levantada a questão da 

elaboração do Plano Municipal de Meio Ambiente, que deverá acontecer após a 

publicação da Lei, conforme citado em renião convocada pelo Ministério Público 

de Nova Venaécia, e  que para essa etapa seria necessário a formação de uma 

comissão permanente de acordo com a lei federal a criação da CIMEA 

(Comissão Interinstitucional Municipal de Educação Ambiental). 

 

 


